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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FMAS

EDITAL DE LICITAÇÀO
PREGÀO ELETRÔNICO - N'02/2026
PROCESSO ADMII{TSTRATIVO NO 21

MODO DE DISPUTA ABERÍO
(EXCLU§VO ME/EPP/IIíIEI - BENEFiCIO LOCAUREGI9NAL)

1. DTSPO§|ÇÔÊSPREL|M|NARES

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MALHADA DOS BOIS -
ESTADO DE

SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no.

14.531.150/0001-36, com sede na Rua do Comercio No. 171, Centro, Malhada dos
Bois - SE. CEP 49.940.000, através de sua Pregoeira, designado pela Portaria no. 63
de 08 de janeiro de 2025, lorna público para conhecimento dos interessados que
.ealizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNlco, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. de acordo com a Lei no

14.133 de 01 de abril de 2021, e Lei ComplementaÍ n'. 12312006, alterada pela Lei

Complementar no. 14712014. e o Decreto no. 16412022 de 31 de março de 2022, que
regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais.
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1.2

O certame será realizado através do site www.licitanet.com.br, nas datas
e horários indicados a seguir:
O edital e demais atos pertencentes ao certame poderá ser obtido através do
site oÍicial do Município malhadadosbois.se.gov. br, ainda atraves do site
www. licitanet.com. br.

lnício da sessão de disputa de preços

às 09hs00min do dia 18/03/2026.

't.3

2.

3.

Objeto: Contratação de empresa especializada para Aquisigão de G NEROS
ALIMENTíCIOS PEIXES lN NATURA E ARROZ para distribuição gratuita na Íadicional
SEMANA SANTA 2026 conforme Lei l\/lunicipal no 8412013 de 22 de março dê 2013,
através da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Malhada dos
Bois/SE, conforme condiÇões, quantidades e êxigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

3.1. A participaÇão nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitaÇão das
condições estabêlecidas no presente Edital, bem como, a observància dos
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a
recursos.A não observância destas condiÇões ênsejará no sumário llúPEDIMENTO da
proponente, no referido certame;
3.2. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as
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licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em
conformidade com as especiÍicaÇôes do ANEXO ll (TERMO DE REFERÊNCIA);
3 3 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitaÇão e que sua proposta de preços está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do
ANEXO il (TERMO DE REFERÊNCrA):
3.4. Não poderão participar desta licitaÇão os interessados:
3.4.'1. Pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada
de participar da licitaÇão em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
ínanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitaÇão ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibiÇão constar
expressamente do edital de licitaÇão,
3.4.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,
de í 5 de dezembro de 1 976, concorrendo entre si;
3.4.4. Pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condlÇões análogas às de escravo
ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados pela legislaÇão trabalhista;
3.4.5. Suspensos de participar de licitaÇões e impedidos de contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta Municipal, nos têrmos do art. 156, lll, § 40, da
Lei n. 14.13312021',
3.4.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na
íorma do art. 156, lV, § 5o, da Lei n. 14.13312021,
3.4.7. Estrangeiros que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
3.4.8. O impedamento de que trata o itêm 3.4.1 será também aplicado ao licitante quê
atue em substituiçáo a outra pessoa, íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
colrgada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
3.4.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
afts. 42 a 49,
3.5.'1.1. nos itens exclusivos para participaÇão de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaÇão do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
3.5.'1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementat no 123,
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
3.5.2. que está cientêe concorda com as condições contidas no Edital eseusanexos;
3.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
3.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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3.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condiÇão de
aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
3.5.ô. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4.í. Os licitantes encaminharão, êxclusivamente por meio do sistema
htt s://licitanet. com. br , concomitantemente com os documentos de HABILITAÇAO

exigidos no edital, PROPOSTA com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
OFERTADO", incluindo QUANTIDADE e PREÇO
(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limitepré-definido no preâmbulo
deste instrumento, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, entâo,
encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;
4.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.
Em caso de discordância existente entre as especificaÇões deste objeto descÍitas no
PORTAL e asespecificações constantes do ANEXO ll (TERMO DE REFERENCIA),
prevalecerão às últimas;
4.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
4.4. Alé a abertura da sessão pública, os licitantês poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta;
4.6. Os documentos que compõem a proposta ê a habilitação do licitante melhor
classiíicado somente serão d isponibilizados para avaliaÇão do Pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances;
4.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo
os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos)
deverão ser apresentados no rdioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda
nacional do país;
4.8. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando
expressamente permitidos no Edital;
4.9. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma
de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
4.10. Os licitantes devem estar cientes das condiçóes para participaçáo no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;
4.11.O mero envio da documentação não conÍerirá às proponentes qualquer dirêito
contra o Município de I\/alhada dos Bois, observadas as prescriçóes da legislaÇão
específica.
4.1'1.1. As fiíicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriÇão de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43,
§ ío da LC no 123, de 2006.
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5. DO PREÊt.ICHIMENTO DA PROPOSTÀ

51 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca:
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. DescriÇão detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo
de validade ou de garantia, número do registro ou inscriÇão do bem no órgão
competente, quando for o caso,
5.2. Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferjor a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 As propostas digitadas no sistema NAO DEVEM CONTER IDENTIFICAÇAO
DA LICITANTE (sob pêna de desclassificação), visando atender ao princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas. Todavia, as propostas
anexadas (físicas) junto aos documentos de habilitação devem conter todos os
dados da licitante, conforme modêlo (anexo lll),
5.8. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execuÇão dos serviÇos e aplicação de eventual sanÇão à adjudicatária, se
for o caso;
5.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo
desconsiderada aquela que não corresponda às especiflcações ali contidas ou que
estabeleÇa vínculo à proposta de outro licitante.

6.DÂ ÂBERIURA DA SE§SÃO, CLÂS§IFICAçÃO DAS PROPO{ITAS E FOR UI.AçÃO DE

LANCES

A abertura da presente licitaÇão dar-se-á em sessão pública. por meio de srstema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.
6.1 '1. Tambem será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.
612. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.1 3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
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Pregoeiro e os licitantes.
6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sêndo imêdiatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.7. O intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).
6.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
'ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
6.10 A etapa de lances dâ sessão pública terá duração dê dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.'11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
612 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
6.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.14. Não serão aceitos dors ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.'16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente
após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
https://licitanet,com.br/. quando serâo divulgadas data e hora para a sua reabertura. E
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conformê definido neste
Edital e seus anexos.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataÇão
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do arl. 44 da Lei
Complementar no 12312006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas
situaÇões em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de
melhor preÇo;
6.21. Paru eÍeito do disposto no subitem 6.20 acima, ocorrendo o empate, serão adotados
os seguintes procedimentos:
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6.22. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classiflcada, poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço,
6.23. Não ocorrêndo a apresentaÇão da proposta da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do subitem 6.22, serão convocadas as remanescentes que,
porventura, se enquadrem na hipótese do subitem 6.20 deste Edital, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo diÍeito;
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas depequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
6.20, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta;
6.25. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens
6.20 a6.24, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de
menor preço;
6.26. O disposto nos subitens 6.20 a6.24, somente se aplicará quando a melhor oferta
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
6.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.28 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
rcalizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

7. OA ACEIÍABILIOADE DA PROPOSTÀ VENCEDORi{ ... 'i.': ,:,,,:,t,:il:,i

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaÇão ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contrataÇão neste Edital e em seus anexos e verificará a
habilitação do licitante conforme disposigões do edital.
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preÇo final
superior aopreço máximo fixado, ou que apresentar preÇo comprovadamente
inexequível;
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos global ou unitáraos
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração;
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências paÍa aÍerir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita,
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a realização
dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.6. O Prêgoêiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.'1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justiíicada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente acêita pelo
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Pregoeiro;
7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como modelo, tipo, fabricante
e procedência, alem de outras informaÇões pertinentes, a exemplo de catálogos,
Íolhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
mêio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem preluízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
7.6 3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação;

7.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade;
7 6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital;
7.6.6.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
àsubsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
7.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelosdemais licitantes.
7.7. No.iulgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas que não
alterem asua substância:
7.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro vêrificará a
habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital.

8, OA HABILITAçÃO

8.'1. Os documentos de habilitaÇão, relacionados no subitem 8.21, deverão ser
cadastrados previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua
proposta de preços. A visualizaÇão dos documentos cadastrados pelas interessadas
ficará indisponível para os demais participantes, inclusive para o Pregoeiro,
8.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da
licitação, os documentos de habilitaÇão cadastrados no sistema, serão
automaticamente d isponibilizados para a verificação do Pregoeiro,
8.3. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade
consultada eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas.

8.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classiflcada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍlcará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participaÇáo no certame ou a futura contrataÇão, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

B 5 Possuir Cadastro no Portal https://licitanet.com. brl
8.6 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www. portaldatransparencia. gov. br/);
8.7 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade AdminisÍativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj..jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido. php).
8.8 Listâ de Inidôneos, mantrda pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p= 1 660:3:0
8.9 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a exlstência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas,.o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
8.10 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
8.11. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaÇão.
8.12. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participaÇão.
8.'13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
8.14. Caso atendidas as condições de participaÇão, a habilitaÇão dos licitantes será
verificada por meio do https://licitanet.com. br/, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade íiscal e trabalhista, à qualiÍicaÇão econômica-financeira e habilitaÇão
técnica.
8.'15. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
https://licitanet. com. br/, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposla, a respectiva
documentaÇão atualizada.
8.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

8.-17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentaÇão dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaÇão de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
8.20. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.21. Vale ressaltar que:
Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
paÍ4.
l- complementaÇão de iníormaÇões acerca dos documentos .iá apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame,
ll- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas.

§ 1o Na análise dos documentos de habilitaÇão, a comissão de licitação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para Ílns de habilitação e classificação.
8.22. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentaÇão relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
8.23. HabilitaÇãojurídica:
8.23.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar
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devidamente registrados no Orgão de Registro do Comércio local de sua sede os
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alteraçôes subsequentes ou o
respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores
alterações, se houver;
8.23.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alteraçôes subsequentes em vigor,
devidamente inscritos no Cartório de RegisÍo Civil, acompanhados de prova da
diretoria em exercício;
8.23.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar
as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor,
acompanhados dos documentos de elêiÇão de seus administradores.
8.23.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis;
8.23.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou
da consolidação respectiva;

8.24.'!. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar
devidamente registrados no Orgão de Registro do Comércio local de sua sede os
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alteraÇões subsequentes ou o
respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores
alterações, se houver;
8.24.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor,
devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da
diretoria em exercício;
8.24.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar
as publicações nos Diários Oficiais dos seus rêspêctivos Estatutos Sociais em vigor,
acompanhados dos documentos de eleiÇão de seus administradores.
8.24.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis;

8.24.5. Para as sociedadês empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
8.24.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidaÇão respectiva;

8.25.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.25.2. lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, sê houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual
8.25.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,
inclusive contribuiçÕes previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da
procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de
05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria l\/lF no 443, de 17 de outubro de 2014), 

.
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assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006
8.25.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do
domicÍlio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar No 1 23, de 14
de dezembro de 2006.
9.25.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica
Fedêral;
8.25.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaÇão de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943,
8.25.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condiÇão mediante declaraÇão da Fazenda
Estadual do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.25.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovaçáo dê regulandade flscal, mesmo que esta apresente alguma
restriÇão. sob pena de inabilitação.

8,2ô. Qualifi câção Econômico-Financeira.

8.26.1 . Certidão negativa de feitos sobre falência ou concordata (natureza Cível),
expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

8.27. QualificaÉo Técnicâ

8.27.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por
entidade da AdministraÇão Federal, Estadual ou lvlunacipal, direta ou indireta, e/ou
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da presente licitação.
8.27.2. ComprovaÇão da Autorizaçáo de Funcionamento da empresa participante da

licitação;

8.28. Írocumentos CompleÍmntaiEs:

8.28.1 O licitante deverá declarar:
8.28.2 que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências deste Edital, o dêclarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na Íorma da lei (art. 63, l, da Lei no
14.133t2021.
8.28.3. que nâo utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei no
9.854/99, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital;
8.28.4 O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparado, nos termos da Lei Complementar n' 123/06, preÍerencialmente, conforme
Modelo sugerido pelo Edital.
8.29. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar
prevista no item 8.28, deverá comprovar que detém poderes para agir em nomedo
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licitante

8.30. Náo seráo aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
8.31. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35
da Lei no 10.522102.
8.32. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:
8.32.1 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica,
deverão sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou
CPF, se pessoa física;
8.32.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
8.32.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
8.33. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por
cartório ou por servidor qualificado do Município pela Pregoeira ou Equipe de apoio
8.34. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será
declarado habilitado.
8.35. A existêncra de restriçâo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez quê atenda a todas as demais exigências do edital.
8.35.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.
8.36. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restriÇão no que tange à regularidade fiscal ê trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a criterio da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
8.37. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-sê outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restriÇão na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mêsmo ptazo paru rcgularizaçào.
8.38. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova dala e horário para a
continuidade da mesma.
8.39. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresêntá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
8.41. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitaçâo do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá.
9.í.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
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demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
9.1.2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideraÇão no decorrer da execuÇão do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
9.2.1. Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contrâtada.
9.3. Os preÇos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preÇos unitános e o prêÇo global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso. prevalecerão estes últimos.

9.4. A oÍerta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiÍicação.
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10.'1. Cabe recurso em face de:
10.1.1. julgamento das propostas;
'10.'1.2. ato de habilitação ou inabilitaÇão de licitante,
'10.1.3. anulação ou revogação da licitaçáo
10.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou
inabilitaÇão de licitante serão observadas as seguintes disposiÇões:
10.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na
hipótese de adoÇáo da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei n.
14.13312021, da ata de julgamento;
10.2.2. a apÍeciação se dará em fase única.
10.2.3. declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (TRINTA) minutos,
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo
próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenÇáo de recurso.
10.2.4. a falla de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o
objeto ao licitante vencedor.
10.2.5. não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera
insatisfação do Iicitante, ou baseada em fatos genéricos.
10.2.6. o pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico.
10.2.7. o licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazôes, também via
sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do
recorrente.
10.2.8. paâ justificar sua intenÇão de recorrer e fundamentar suas razões ou
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contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir
do encerramento da fase de lances.
10.2.9. as intenÇões de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro
serão a ele dirigidos, que, se náo reconsiderar o ato ou a decisão no pruzo de 3 (três)
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual
dêverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
10.2.'10. o acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não
suscetiveis de aproveitamento.

í í. DA REABERTURA DA §ES§ÃO

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatórlo.
11.2.2. A convocação Íeita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
contidos no https://licitanet. com. br/, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

r 2. DÂ AO.'UD|CAçÃO E âOrcLOGAçÃO

12.1. Em conformidade com a Lei Federal no 14.133121 , o objeto da licitação será
adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

13. 1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÇão

í4. DO TERMO DE GONTRÀ'Ô OU INSTRUMENTO ÉOUIVALENTÉ

14.1. Após a homologação da licitaÇão, será Íirmado Contrato ou emitido
instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocaçáo, pae assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançõês previstas neste
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1 1.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situaçáo em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitaÇão do preÇo melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularizaÇão fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1o da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessáo reaberta.

13. DA GARANT|A DE Ex§§gçÃo
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Edatal.
14.2.'1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
AdministraÇão poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu
recebimento.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
14 3 1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaÇão de negócios ali
estabelecrda as disposições da Lei no 14.13312021,
14.3 2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos,
14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de êxtinÇão do contrato são aquelas
previstas no artigo 137 da Lei no 14j3312021 e reconhece os direitos da Admanistração
previstos no artigo 139 da mesma Lei.
14.4 Havendo formalizaÇão de contrato, o prazo do contrato será de 12 (dozel
meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente
nos termos do art. í 07, da Lei 14.'1331202'l .

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identiíicar
possível suspensão temporária de participação em licitaÇão, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição dê contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
ampeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de
26 de abril de 20'18, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.
146 Na assinatuÍa do contrato, será exigida a comprovação das condiçôes de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consagnadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçáo, sem
prejuízo da aplicaÇão das sanÇões das demais cominaÇões legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro citante, respeitada a ordem de classiflcação, para,
após a comprovaÇão dos requisitos para habilitaÇáo. analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

í5. DO REAJUSTAME TO

15.1.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze)
meses a partir da data do orÇamento estimado.
'15.1.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porem poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mÍnimo de um
a.no, contado a partir da data limite do orÇamento estimado, pela variaÇão do IGP-M
(lndice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da
proposta.
15.1.3 A periodicidade do reajuste e anual, aplicado somente aos pagamentos de
valoÍes referentes a eventos físicos realizados a partir do 1' (primeiro) dia
imediatamente subsequente ao término do 12o (decimo segundo) mês e, assim,
sucessivamente, contado desde a data da apresentaÇão da proposta e de acordo com
a vigência do contrato.
15.1 4. Após a aplicagão do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da
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parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser pratrcado, pelo próximo
período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a
existência jurídica do contrato.
15.1.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124,
lnciso ll, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovaçáo documental e
requerimento expresso do Contratado.
15.1.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preÇos prévia no
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo
todos os elementos materiais para Íins de guardar a justa remuneraÉo do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
15.'1.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

15.1.8. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.'1.9. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realazados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei no 14.133. de 2021

16.1. O Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser executado fielmente
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
16.2. A execução do Contrato ou outro jnstrumento equivalente deverá ser
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais flscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.
117 da Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaÇões pertinentes a essa atribuiçáo.
16.2.1. O fiscal do contrato ou outro instrumento equivalente anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que
íor necessário para a regularizaÇão das faltas ou dos deíeitos observados.
16.2.2. O fiscal do contralú ou outro instrumento equivalente informará a seus
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
16.2.3. O fiscal do contrato ou outro instrumento equivalente será auxiliado pelos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deveráo
dirimir dúvidas e subsidiá- lo com informaÇões relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
'16.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do
contrato.
16.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados.

16.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em ruzáo da execução do contrato, ê não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. ,
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16.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
16.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos Íabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à AdministraÇão a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularizaÇão e o uso das obras
e das ediflcaçóês, inciusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2o do art. 121 da Lei 14.13312021.
16.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos
encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se
comprovada falha na fiscalizaÇão do cumprimento das obrigações do contratado.
't6.6.3. Nas contrataÇões de serviÇos contínuos com regime de dedicaÇão exclusiva de
mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigaÇões trabalhistas pelo
contratado, a AdministraÇão, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá,
entre outras medidas.
t- exigir caução, fianÇa bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura
para verbas rescisórias inadimplidas;
I - condicionar o pagamento à comprovaÇão de quitação das obrigações trabalhistas
vencidas relativas ao contrato;
lll - efetuar o depósito de valores em conta vinculada,
tv - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas
Íabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;
v - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a
ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que
participarem da execuÇão dos serviÇos contratados serão pagos pelo contratante ao
contratado somente na ocorrêncra do fato gerador.
'16.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se rêfêre o inciso lll do § 30

deste artigo são absolutamente impenhoráveis.
16.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art.
31 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
16.6.6. Na execução do contrato e sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais
e legais, o contratado não poderá subcontratar partes do serviço.

17.1. São obrigações da contratante:
'17.'1.1. Recêber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
17.1.2. VeÍiÍicü minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos
recebidos provisoriamente com as êspecificaÇões constantes do contrato e da proposta,
para fins dê aceitaÇão e recebimento deflnitivo;
'17.1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiÇoes, falhas ou irregularidades
veriÍicadas no objeto fornêcido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
'17.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edatal e seus anexos;
17.1.6. A Administração não rêsponderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

"g_-9.[
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í 7.2. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

17.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento
convocatório e deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:
17.2.1. Executat devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do
presente atalcontrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados.
17.2.2 Eíelúar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de reÍerência e sua proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constaráo as indicaçôes refêrentes a: marca.
17.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1990);
17.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
referência, mbjeto com avarias ou defeitos;
'17.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (viÍ,le e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto. com a devida comprovação:
17.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas na
licitação;
17.2.7. lndicat preposto para representá-la durante a execução do contrato.
17.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitaÇão.
17.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especiflcaçôes técnicas correspondentes.

18. DO PAGAII'IEl,tÍO

18.1 O fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com a demanda da
Prefeitura e Secretarlas do Município de Malhada dos Bois/SE.
18.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
18.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
184. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.13312021.
'18.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeÇa a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado ate qe a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a
comprovaÇão da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
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'18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
18.6. Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇão da
regularidade fiscal quanto à inadimplência dcontratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados c meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
18.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.
18.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma
do art. 90 á Medida Provisória no 1.O47121, dispensar a apresentação de
documentaÇão de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de
regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de
haver restrição de Íornecedores ou prestadores de serviços.
18.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÇão

aplicável.

18.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e
contribuiÇões abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará
condicionado à aprêsentação de comprovação, pmeio de documento oficial. de que
faz lus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í9.o{§:§âilÇÕE§A§lUixlSTRÀ11!.6§,,,.:,rr:i.ri..,1;tllt,,:.

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: | - dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll - dar causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;
lll - dar causa à inexecução total do contrato:
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
.justiÍicado; Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justlficado;
Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
lX - fraudar a licitaÇão ou praticar ato Íraudulento na execuÇão do contrato; X -
comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Xl - praticar
atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:
| - advertência,

- multa;
lll - impedimento de licitar e contratar;
lv - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar.
19.2.1. Na aplicação das sanções seráo considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll- as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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lv - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaÇões dos órgáos de controle.
19.2.3. A sanÇão prevista no inciso I do item 19.2, será aplicada exclusivamente pela
infração admrnistratava prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021 ,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.2.4. A sanÇão prevista no rnciso ll do item '19.2, calculada na forma do contrato, será de
15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável
por qualquer das infraÇões administrativas previstas no art. 155 da Lei 14j3312021.
19.2.5. A sanção prevista no inciso lll do item 19.2 deste termo será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll
do caput do art. 155 da lei 14.13312021, quando não se justificar a imposiÇão de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo
prazo de 3 (três) anos.
19.2.6. A sanção prevista no inciso lV do item 16.2. destê termo será aplicada ao
responsável pelas infraÇôes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do art. 155 da Let 14.13312021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que justifrquem a
imposiÇão de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

19.2.7. A sanção estabelecida no inciso lV do item í9.2 deste termo será precedida de
análise jurídica e observará as seguintes regras:
| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do
prefeito municipal.
19.2.8. As sançôes previstas nos incisos I, lll e lV do item í9.2. deste termo, poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.
19.2.9. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
ludicialmente.
19.2.10. A aplicaÇão das sanÇões previstas no item 19.2 não exclui, em hipótese alguma,
a obngação de reparaÇão integral do dano causado à Administração Pública.
19.2.11. Na aplicaÇão da sanção prevista no inciso ll do item 19.2. deste termo, será
facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.
19.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.2. requererá a
instauração de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará Íatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

20. D! I PUGNAçÃO AO EDITAL E OO PEDIDO DE ESCLARECTUE!{TO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública. qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
A IMP^UGNAÇAO DEVERA ser Íealizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRONICA no sistema r,yww" licitanet.com. br

dx

20.2
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20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assêssoramento jurídico, decidir
sobre a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
2o.4. Acolhida a impugnaÇão, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados
ao pregoeiro, ate Íês dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, em campo próprio do Sistema do LICITANET no endereço eletrônico
www. licitânet.com.br.
20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3
(três) dias úteis. limitado ao últamo dia útil anterior à data da abertura do certame.
2a.7. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
2o.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os partrcipantes e a administração.
20 10. As respostas às impugnaÇões e aos esclarecimentos solicitados, bem como
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licita net. cqln.!f , sendo
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
20 11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo
legal ou, no caso de êmpresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para respondêr pela proponente.
20.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada pa? a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alteraçóes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

2í. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

2'1.'1 Da sessão pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente quê impeça a
.ealizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
21 3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
juridica, mediante despacho Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classiíicação.
21.5. A homologaÇão do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadoras da licitaÇão serão semprê interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a flnalidade e a segurança da contratação.
21.7. Os licitantês assumem todos os custos de preparaÇão e apresentação de suas
propostas e a AdministraÇão não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
2'1 .10. O licltante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçóes nele contidas
implicará na imediata desclassificação ou inabilitaÇão do licitante, ou rescisão contratual,
sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis,
2'1 .11. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
2112. foda a documentação apresentada neste edltal e seus anexos são
complementares entresi, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um
documento e se omita em outro seráconsiderado especificado e válido;
21.13. O ótgáo solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
21.14. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município,
bem comoos demais atos pertinentes a esta licitação, passiveis de divulgação;
21.15. A(s) vencedora(es) desta licitaÇão deverá(ão), durante a sua execução, manter as
condições de habilitaÇão apresentadas na licitaÇão;
21.16 Os casos omissos seráo resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de

apoio;
21.17. O Município de l\ilalhada dos Bois reseNa-se o direito de:
a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razôes de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para
conhecimento dos licitantes;
b) Alterar as condiÇões deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de
propostas, na formada legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulaÇão
das mesmas:
c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.
21.18. O lvlunicípio de Malhada dos Bois poderá cancelar a Nota de Empenho que viera
ser emitida, em decorrência desta licitação e rescindir o respectivo contrato,
independentemente deintêrpelação judicial ou extra.iudicial, Íicando assegurado o
contraditório e o direito de dêÍesa:
a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da ConÍatada, ou quando ela
for atingidapor execução .judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e financeira,
b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibiÇão de licitar ou contratar
com qualquer órgão da AdministraÇão Pública;
c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a
nulidade da adjudicação.

21.19. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oÍerecer
garantia que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigaÇôespor ela assumidas.
21.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais pêças que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.22. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.lici!ânêt.com.blr, e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da
Transpa rência da ma!hadadosbois.se.qov. br
21 .23 lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes
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ANEXO II _ TERIVIO DE REFERÊNCIA
ANEXO IIII - MODELO DE PROPOSTA DE
PREÇOS; ANEXO lV - MINUTA DO
CONTRATO;

Malhada dos Bois /Se 04 de Março de 2026

MARIA DE FÁT CALDAS DA SILVA

EGOEIRA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS

ANEXO I- ETP
(EM APENSO)

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

(EM APENSO)

(encaminhamento obrigatório, imediatamente após a fase de lances)

Razão Social:
CNPJ:
EndereÇo:
Fone/Fax:
Nome do Representante Legal RG e CPF

PROPOSTA DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n.o

ITEM

'1. Prazo de validade da proposta não inÍerior a 60 (sessenta) dias corridos, contado
da data de abertura do cêrtame, caso não seja indicado, será considerada de 60
(sessenta) dias corridos.
2. Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser
ofertados, por meio de lances,
estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento
dos produtos, tais
como: impostos, taxas, transporte, acomodação, sendo de nossa inteira
responsabilidade, ainda, os que por
ventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.
3. Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação

nele indicada.
4. O Wazo máximo para entrega dos produtos sêrá dê _dias, contados a partir da
solicitação da Contratante.
5. O valor da proposta é de R$ _, nos termo acima.

Malhada dos Bois-SE, _de _de _.

(Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa

ITEM ESPECIFICAÇA IVIARCA QUANTIDAD
E

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

FUNOO MUNICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL. FMAS
ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO FIRMADO ENTRE O
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, E
A EMPRESA
NOS TERMOS DO PROCESSO DE
LICITAçÃO, PREGÃO ELETRONICO N."
t2026.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MALHADA DOS BOIS, por
intermédio de sua
SECRETARIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
14.531.150/0001-36, sediada à Rua do Comercio N'. 171, Centro, Malhada dos Bois -
SE. CEP 49.940.000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pela Exma. Sra. Secretária, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira,
portadora do CPF no residente
e domiciliado na sede deste lVlunicípio, e a empresa inscrita no CNPJ
no

, com sede na Rua , neste ato representada por
, registrado no C.P.F no. _ e RG no

, residente e domiciliado na Rua
, doravante denominada CONTRATADA, em observáncia às

disposiÇôes da Lei no 14. 1 33, de 10 de abril de 2021 , demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.
...1.., mêdiante as cláusulas e condiÇões a seguir enunciadas.

CúUSULA.PRIMEIRA _ FUNDAMEI'.TO LEGAL
1.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei no. 14.133/2021 e rege-se pelas
disposiÇões constantes dos artigos n'. 92 e 40 do referido Diploma Legal (Lei de
Licitações e Contratos Adm inistrativos) e vincula-se ao Processo de Pregão
Eletrônico no. 12026.

cúu§utÀ:§EGUNoA*§ooBJEro i'.:r:i,''ir:r,rirr''ii:l
O objeto do presente instrumento é. a contratação de empresa especializada para
AquisiÇão de GENEROS ALIIVENTICIOS PEIXES lN NATURA E ARROZ para
distribuição gratuita na tradicional SEI\rANA SANTA 2026 conforme Lei lVlunicipal no

8412013 de 22 de março de 2013. através da Secretaria Municipal de Assistência Social
do MunicÍpio de Malhada dos Bois/SE, conforme condiÇões, quantidades e exigências
estabelecadas neste Edital e seus anexos.

2.1. Objeto da contrataÇão

Atg.
*Jr.[

o
UNIDADE QUANTIDAD

E
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL
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2.2. Vrnculam esta contrataÇão, independentemente de transcriÇão:
a) O Termo de Referência,
b) O Edital da Licitaçáo;
c) A Proposta do conlratado,
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA TERCEIRA - VrcÊNclA E ALTERAçÔES coNTRÂTUAts
3.'1. O prazo de vagência da contratação é de .............................. contados do(a)..........,
podendo ser prorrogado de acordo com as disposiÇões constantes no art. 105 e 106
da Lei no. 14.13312021.

3.2. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justiflcativas, para melhor
adequação da necessidade da Secretaria Municipal da_, observando as disposiÇões
do artigo 124 da Lei n'. 14.13312021.
3.3. A CONTRATADA será convocada, formalmente, para assinar o instrumento
contratual, devendo ser assinado por seu representante legal, consoante estabelecido
em seus atos constitutivos, observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias
úteis.
3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela prestadora de serviços, durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal da _.
3.5. Na assinatura do instrumento contratual e/ou retrrada da nota de empenho de
despesa e quando da realização do pagamento, poderão ser exigidas a apresêntaÇão
das certidões atualizadas e a comprovação das condições de habilitaÇão consignadas
na Lei n.o 14.13312021, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante a
vigência do instrumento contratual.
3.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato e mediante termo
aditivo.

CúUSULA QUARTA - ÍI,IODELOS DE EXECUÇÃO E CESTÃO GONTRATUAIS
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÇão, assim
como os prazos e condições de conclusão. entrega. observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA QUINTA- PAGAMENTo E REAJUSTE
18 1. O fornecamento será realizado de forma parcelada, de acordo com a demanda da
Prefeitura e Secretarias do Município de l\íalhada dos Bois/SE.
18.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
18.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execuÇão do objeto do contrato.
18.4. A Nota Fiscal ou Fatura dêverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14j3312021.
18.4.'1. Havendo erro na aprêsentaÇão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeÇa a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrentê de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficãrá sobrestado até qe a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pruzo paÍa pagamento iniciar-se- á após a
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
18.6. Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcêdente, a
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela flscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência ócontratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados G meios pertanentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
18.7 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.
18.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma
do art. 90 á Medida Provisória no 1.047121, dispensar a apresentação de
documentaÇão de regularidade íiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de
regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de
haver restriÇão de fornecedores ou prestadores de serviços.
18.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÉo

aplicável.
18.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condrcionado à apresentação de comprovação, pmeio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

cúusulAsExrA'-DorAçÃooRÇAMEr{rÁRrA :.

6.1. O pagamento decorrente deste contrato será empenhado pelo recurso da dotação
orÇamentária abaixo especificada:

Benefícios Eventuais 3390.32.00: Material de Distribuição Gratuita Fonte de
Recurso: 15000000

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes,
mediante apostilamento.

ctÁusuLA sÉTr[rA- DAs RETENçÕES

7.1. Do valor global contratado para o fornecimento serão retrdos os impostos devidos
de acordo com as legrslaÇões vigentes.

8. DAS OBRIGAçÔES DA GOI{TRATANTE E OA CONTRATADA

DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçóes da contratante:
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta,
para fins de aceitaÇão e recebimento definitivo;
8.1.3. Comunrcar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregulariqades

\
.J
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verificadas no objeto íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,
I 1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obngaÇões da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
8.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaÇões constantes no instrumento
convocatório e deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como

8.2. DAS OBRTGAçÕES OO COi{TRATADO

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:
8.2.2. Exêcutar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do
presente atalcontrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados.
8.2.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de referêncja e sua proposta, acompanhado da
respectiva nota flscal, na qual constarão as indicaçôes referentes a. marca.
8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
referência, mbjeto com avarias ou defeitosl
8 2.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data dentrega, os motivos gue impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto. com a devida comprovação;
8.2.7. l\/lanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiÇões de habilitaçáo e qualificação exigidas na
licitaÇão;

8.2.8. lndicar preposto para representá-la durante a execuÇão do contrato.
8.2.9. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
8.2.'10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.

S.3. É EXPRESSAMENTE VEDADA A EMPRESA PROPONENTE:
a) A contrataÇão de servidor pertencente ao quadro de pessoal da administração direta
e indireta da Prefeitura l\íunicipal de Malhada dos Bois/SE, para execução do contrato
decorrente deste Pregão;
b) A veiculaÇão de publicidade acerca da ata ou contrato dela dêcorrente, salvo se
houver prévia autorizaÇão da Secrêtaria Municipal de administração,
c) A subcontrataÇão parcial do objeto da licitação, ou associação da empresa
proponente com outrem sem permissão e aprovação, por escrito, da Secretaria
Municipal de Administração.
c.'l)A subcontratação total do objeto, ou a sua cessão ou transferência total a outrem,
sendo possivel a subcontratação parcial nos termos descritos no item anterjor;
d) A inadimplência da Empresa Proponente, com referência aos encargos soÇl'ais,
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comerciais e fiscais não transfere a responsabilídade por seu pagamento à
administração da Secretaria Municipal de Administração, nem poderá onerar o
objeto desta contratação, razáo pela qual a Empresa Proponente renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
Secretaria Municipal de Adm inistração.

8.4 COMPETÊNCIAS DO ORGÃO PARTICIPANTE:
8.4.1 Na execução do objeto, obriga-se o Órgão Participante:

a) Tomâr conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposiÇões:
b) AplicaÍ, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do ora pactuado, em relaÇão às suas próprias contrataçôes,
informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador;
c) lndicar os locais e horários em que deverão ser prestados os fornecimentos;
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condiÇôes estabelecidas neste termo.

9.1. As partes deverão cumprir a Lei no í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentaÇão da proposta no procedimento de contrataÇão, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as íinalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6o da
LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A AdministraÇão deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de sub operaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá- los, com excêÇão das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houvêr nêcessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaÇões.
9.6. E dever do contratado orientar e trelnar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilrdades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores ê subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.í0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
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responsabilizaÇão, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a flm de garantir a reutilizaÇão desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma
da LGPD.
9-12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do arl.26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CúUSULÁ,,DEoIÍ',IA.II{FRAÇoESEsANçÕEsADiIINISTRÂ&mS ....]:,.' .:i

í0.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame,
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do obJeto da contratação sem

motivo justificado;
h) apresentar declaraÇão ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vastas a frustrar os objetivos da contrataÇão;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminrstrativas acima descritas
as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da
Lei);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei);
d) Multa:
(l) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 0í (um) dia;
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuÇão total do objeto;
10.3. A aplicaçáo das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma. a obrigaÇão de reparação
rntegral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9o)
10.4. Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multai (art. 156, §7o).
'10.4.í. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de
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15 (quinze) dias útêis, contado
da data de sua intimação; (art. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente; (art. 156, §8").

í0.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicaÇão das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14. 133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
10.6. Na aplicaÇão das sançÕes serão considerados (art. 156, §1").
a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou em
outras leis de licitaÇões e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei; (art. 159) .

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direrto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanÇões aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160)
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í 61)
10.10. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei no
14.133t21

cúu§uLA'DÉc§râ,PBrmEHíti;ExflNçÃo cotrlTRi{TuAl,,,:.i,::::t:i:ia:ti:i::rll:li:,t,tlutitt:t,l:t,'.
1í.1. O contrato se extingue quando vêncido o prazo nele estipulado,
independentemênte de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
1'1.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
í í.2.í. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í 39 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou modiÍicaÇão da Íinalidade ou da estrutura da empresa não
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ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
í1.2.2.í. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditrvo para
alteração subjetiva.

íí.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

íí.3.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
í1.3.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
í1.3.3. lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCII'A SEGUNDA _ CASOS oMISSO§
'13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no '14.133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsid iariamente. segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERÂÇÕES

13.1. Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela dasciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14 133. de 2021

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.
í3.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
no 14.133, de 2021 .

CúUSULA DÉcIÍtIA QUARTA - DA PUBLICAÇÃo
15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÇão deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉc§A sExTA. Do FoRo
'16.1. Fica eleito o foro da cidade de Cedro de Sáo João/SE, com a exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que o seja, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaÇão,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três)
vias de igual teor, para que possa surtir os efeitos jurídicos.

Malhada dos Bois/SE, de
de 2026.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretária Municrpal de AsslsÍéncia Social
Malhada dos 8ols,/SE Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Empresa Contratada
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